Parecer nº  477   , de 2003.

De Relator Especial em substituição à Comissão de Finanças e Orçamento, sobre o Projeto de lei nº 140, de 2001.





De autoria do nobre Deputado Marquinho Tortorello, o Projeto de lei nº 140, de 2001, tem por objetivo tornar obrigatória a citação do Tipo e Fator Sanguíneo do portador nas Cédulas de Identidade – R.G., expedidas pela Secretaria de Estado dos Negócios da Segurança Pública do Estado de São Paulo, através do Instituto de Identificação Ricardo Gumblenton Daunt, tramitando em regime de urgência, após Requerimento do Deputado Arnaldo Jardim (fls. 08)





No período em que esteve em pauta, nos termos regimentais, a proposição não foi alvo emendas ou substitutivos (fls.02), tendo sido distribuída para exame das Comissões de Constituição e Justiça, Segurança Pública e de Finanças e Orçamento (fls. 02-v).





Encaminhada a proposição à Comissão de Constituição e Justiça, para ser apreciada quanto aos aspectos da sua constitucionalidade, legalidade e juridicidade, recebeu parecer favorável à sua aprovação (fls. 03).





Posteriormente foi a proposta encaminhada à Comissão de Segurança Pública para ser analisada quanto ao mérito, distribuída ao Deputado Wilson Morais recebeu parecer favorável à sua aprovação (fls. 05/06).





A seguir, o projeto foi encaminhado à Comissão de Finanças e Orçamento, onde não houve deliberação em tempo hábil.  Fomos, então, incumbidos de analisar a matéria, na condição de relator especial.  Em o fazendo, não vislumbramos qualquer óbice de natureza financeiro-orçamentária à sua tramitação. 





Favorável é o nosso parecer sobre o Projeto de lei nº 140, de 2001.

a)ARY FOSSEN - Relator Especial

